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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

PROCURADORIA SETORIAL
 
 

PROCESSO: 202000007000616
INTERESSADO: GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE INTELIGÊNCIA
ASSUNTO: Contratação (Outorga)
 

DESPACHO Nº 867/2020 - ADSET- 06323

 
1. Versam os presentes autos sobre inexigibilidade de licitação, objetivando a aquisição de

solução de interceptação telefônica e telemática para a Polícia Civil do Estado de Goiás.
 
2. A estimativa da despesa pretendida é no importe de R$ 7.675.000,00 (sete milhões,

seiscentos e setenta e cinco mil reais), conforme Requisição de Despesa (000010950182). Os recursos serão
provenientes do Convênio SENASP/MJ nº 891271/2019 (000010867135).

 
3. A manifestação quanto à outorga do Contrato nº 061/2020 SSP (000016844967) foi

objeto de análise por esta Setorial por meio do recente Parecer Jurídico nº 38/2020 (000017044369),
proferido em 08/12/2020, adotado e aprovado pelo Despacho nº 2158/2020 (000017205366) com
considerações e acréscimos, condicionando-se sua eficácia ao atendimento das recomendações traçadas nos
itens 19 e 23.

 
4. Volvam-se os autos à Gerência Compras Governamentais/SSP, para conhecimentos e

fins de mister.
 

Paulo André Teixeira Hurbano
Procurador do Estado

Chefe da Procuradoria Setorial
 

Referência Interna: DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO Nº 178/2020

 
PROCURADORIA SETORIAL DO (A) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA, ao(s) 14 dia(s) do mês de dezembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por PAULO ANDRE TEIXEIRA HURBANO, Procurador (a)
do Estado, em 18/12/2020, às 12:36, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000017247057 e o código CRC CF575B3C.

 
PROCURADORIA SETORIAL 

AVENIDA ANHANGUERA 7364, - Bairro AEROVIARIO - GOIANIA - GO - CEP 74543-010 - .
 

Referência: Processo nº 202000007000616 SEI 000017247057

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000017247057&crc=CF575B3C

